INDICAÇÃO Nº 
48
, DE 2006

                                             INDICO, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine o aumento do efetivo da Polícia Militar no município de Lavrinhas.





JUSTIFICATIVA





  A presente solicitação visa oferecer melhores condições para o bom andamento dos trabalhos e para o rápido atendimento das ocorrências das Polícia Militar de Lavrinhas que, na atualidade conta apenas com 03 (três) homens, sendo um no Destacamento e dois na viatura.





   Cumpre ressaltar, para nosso espanto, que o serviço 190 está sendo efetuado da própria viatura, comprometendo sobremaneira o trabalho destes bravos, porém, solitários policiais.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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